
ESTADO DE SERC IPE
FUNDO MT]NICIPAI, DE SATIDE DE RIACHIIELO
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Consritui o ob.ieto do presenre Tenno de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÀO
ORÇAMENTARIA. para supressão de Dotâção Orçâmentáriâ. que passa a vigorar com a seguinte redaçào:

CLÁT]sULA sEXTA. DA DoTAÇÃo oRÇAMf,NTÁRIA

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes â este contrato correrão a cargo
da: 

DorAÇoES PEÇA.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 3OO3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE 2OO4 - MANUTEN O E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
3390.30.00.00 - |\TATERtAL DE CONSUMO
1500í002 - VALOR: 650,00

u r.r roloe oRçal,| etrÁ nt a 3003. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDAOE 2041 , APS
CLASSIFICAç O ECONOMICA 339O.3O.OO.OO . i'ATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO í6593110 - VALOR: 39.349,30

Riachuelo/SE, 13 de Setembro de 202J.

Ana L íü,j!" imento de Barros

cLASStFtCAçÃO ECONOMTCA

FONTE DE RECURSO

Secretáriâ Municipal

2" TERMO Df, APOSTILAMENTO AO CONTRATo
N" 02212023. CELEBRADO ENTRE O FTINDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA CARECA AUTOCAR SERVIÇOS
MECÂNICOS E ENGENHARIA LTDA.
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2. DA RATIFICACÃO

Permanecem inalteradas as denrais Cláusulas e condiçÕes do Contrato.


